
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS

                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.109/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  federal  a  dispor  sobre  a  adoção,  por

empregados e empregadores, de medidas trabalhistas alternativas e sobre o

Programa  Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda,  para

enfrentamento  das  consequências  sociais  e  econômicas  de  estado  de

calamidade pública em âmbito  nacional  ou em âmbito  estadual,  distrital  ou

municipal reconhecido pelo Poder Executivo Federal.

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO que,

na votação da MP 1109/2022, realizada na Sessão Deliberativa Extraordinária

(semipresencial) do dia 02/08/2022, votei conforme quadro abaixo. 

MATÉRIA VOTO PROJETO

REQ PT: Requerimento de
retirada de pauta da MPV
1.109, de 2022.

NÃO MP 1109/2022

Sala das Sessões, 02 de Agosto de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220623661000
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